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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 120.º - A

Desporto escolar integrado em clubes ou associações desportivas

O Governo autoriza a administração local a incluir nas verbas atribuídas pela área 

governativa da educação, despesas referentes à celebração de protocolos de 

colaboração e contratação de seguro escolar que permita assegurar a possibilidade de 

alunos do 3º ciclo do ensino básico e secundário, em aceder a modalidades desportivas 

que as escolas não podem oferecer, praticadas em clubes ou associações desportivas 

dos respetivos concelhos e imediatamente adjacentes.

Nota justificativa:

O seguro escolar deve assegurar a aproximação regular dos estabelecimentos de ensino 

do 3º Ciclo do Ensino Básico e Secundário aos clubes e associações desportivas do 

respetivo concelho ou concelhos próximos. Dada a maturidade necessária, a iniciativa 

deve envolver alunos de níveis etários a partir do terceiro ciclo. Os objetivos são variados 
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e objetivam o reforço da relevância da disciplina de Educação Física enquanto 

promotora da ligação entre as escolas e respetivas comunidades envolventes, tornando-

a promotora da Sociedade do Desporto e do princípio de vida saudável. 

Cumulativamente, pretende-se direcionar a população escolar para práticas desportivas 

que se possam prolongar além dos ciclos de formação escolar e, assim dinamizar clubes 

e associações desportivas com capacidade instalada valorizando os seus investimentos 

e serviço cívico relevante que prestam às respetivas comunidades. Estão em causa 

práticas desportivas que, por norma, os estabelecimentos de ensino não conseguem 

oferecer, ou oferecer de modo contínuo, como badmington, corfebol, atletismo, 

ginástica, canoagem, equitação, voleibol, ténis, ténis de mesa, andebol, rugby, natação, 

vela, surf, basquetebol, futebol, entre outras modalidades. Por último, deverá ser 

possibilitado ao Ministério da Educação estabelecer parcerias e protocolos com as 

Câmaras Municipais para apoiar os transportes que permitam as deslocações dos alunos 

sempre que necessário.

São Bento, 2 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA, 

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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